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ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 5 e ½ (duas e 
meia) diárias no valor unitário de r$ 658,88 (seiscentos e cinquenta e oito 
reais e oitenta e oito centavos), totalizando R$ 3.623,84 (três mil seiscen-
tos e vinte e três reais e oitenta e quatro centavos) ao servidor, que se 
deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 26 
de abril de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1067585
PoRtARiA Nº 418 DE 25 DE ABRiL DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/452701(Pae), de 16/04/2024, que trata sobre autorização de deslo-
camento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – forMalizar aUtorizaÇÃo ao servidor abelardo jean cavalcante Nai-
ff, matrícula nº 5971198/2, ocupante do cargo de Coordenador de Arre-
cadação e fiscalização, a se deslocar para a cidade de abaetetuba/Pa, no 
período de 24/04/2024, com o objetivo de efetuar treinamentos com os 
servidores e colaboradores que atendem nas Agências do IGEPPS/PA.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 1/2 (meia) diária 
no valor unitário de r$ 308,84, totalizando a importância a ser paga de r$ 
154,42 ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 25 
de abril de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1067403
PoRtARiA Nº 419 DE 25 DE ABRiL DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 2024/ 
464836 (Pae), de 18/04/2024, que trata sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a militar.
resolve:
i – forMalizar aUtorizaÇÃo ao soldado Policial Militar david abner 
conceição lopes, matrícula n° 4220471/1, a viajar para as cidades de 
ourilândia/Pa e Marabá/Pa, no período de 21/04/2024 a 27/04/2024, a 
fim de realizar o serviço de atendimento de beneficiários sobre processos 
de reserva remunerada/reforma/pensão na Unidade Móvel – caminhão 
igePrev.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 6 e ½ (seis e 
meia) diárias no valor unitário de r$ 308,84 (trezentos e oito reais e oi-
tenta e quatro centavos), totalizando r$ 2.007,46 (dois mil e sete reais 
e quarenta e seis centavos) ao militar, que se deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 25 
de abril de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1067421
PoRtARiA Nº 421 DE 25 DE ABRiL DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto de 
29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/424632 (Pae), de 10/04/2024, que trata sobre autorização de deslo-
camento e concessão de diárias a servidor.
 resolve:
i – torNar seM efeito os termos da Portaria Nº 376/2024, de 17 de 
abril de 2024, publicada no doe nº 35.790, de 19/04/2024, que autorizou 
a servidora Mirian rocha Kahwage, matrícula n° 54193936/1, a viajar à 
cidade de Florianópolis/SC, no período de 22/04/2024 a 27/04/2024, a fim 
de participar do evento “vibe experience”.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 25 
de abril de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1067449
PoRtARiA Nº 417 DE 24 DE ABRiL DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/468037 (Pae), de 19/04/2024, que trata sobre autorização de deslo-
camento e concessão de diárias a servidor.

resolve:
i – coNceder aUtorizaÇÃo à servidora franks lane sousa santana, 
matrícula nº 5981348/1, ocupante do cargo de coordenador de Núcleo, a 
se deslocar para a cidade de Paragominas/Pa, no período de 21/04/2024 
a 27/04/2024, a fim de apresentação da nova coordenadora ao Núcleo 
regional de Marabá.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 6 e 1/2 (seis e 
meia) diárias no valor unitário de r$ 308,84, totalizando a importância a 
ser paga de r$ 2.007,46 à servidora citada acima, que se deslocará con-
forme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 24 
de abril de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1067373
 PoRtARiA Nº 415 DE 24 DE ABRiL DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/378443 (Pae), de 02/04/2024, que trata sobre autorização de deslo-
camento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – forMalizar a aUtorizaÇÃo ao servidor Utan dias de lima, matrí-
cula n° 54195654/1, que viajou à cidade de são Paulo/sP, no período de 
21/04/2024 a 24/04/2024, a fim de participar de diligências em Institui-
ções financeiras.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ (três e 
meia) diárias no valor unitário de r$ 658,88 (seiscentos e cinquenta e oito 
reais e oitenta e oito centavos), totalizando r$ 2.306,08 (dois mil trezentos 
e seis reais e oito centavos) ao servidor, que se deslocou conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 24 
de abril de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1067284
PoRtARiA Nº 412 DE 24 DE ABRiL DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/467907 (Pae), de 19/04/2024, que trata sobre autorização de deslo-
camento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – aUtorizar a servidora tatianne eleny azevedo de Morais, matrícula 
n° 5980420/1, a viajar para a cidade de foz do iguaçu/Pr, no período de 
06/05/2024 a 11/05/2024, a fim de participar do curso “RH Total: Semana 
Nacional Para departamento de Pessoal e recursos Humanos”.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 5 e ½ (duas e 
meia) diárias no valor unitário de r$ 658,88 (seiscentos e cinquenta e oito 
reais e oitenta e oito centavos), totalizando R$3.623,84 (três mil seiscen-
tos e vinte e três reais e oitenta e quatro centavos) à servidora, que se 
deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 24 
de abril de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1067264
PoRtARiA Nº 413 DE 24 DE ABRiL DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/467666 (Pae), de 19/04/2024, que trata sobre autorização de deslo-
camento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – aUtorizar o servidor jorge luis brito tavares, matrícula n° 5980814/1, 
a viajar para a cidade de foz do iguaçu/Pr, no período de 06/05/2024 a 
11/05/2024, a fim de participar do curso “RH Total: Semana Nacional Para 
departamento de Pessoal e recursos Humanos”.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 5 e ½ (duas e 
meia) diárias no valor unitário de r$ 658,88 (seiscentos e cinquenta e oito 
reais e oitenta e oito centavos), totalizando R$ 3.623,84 (três mil seiscen-
tos e vinte e três reais e oitenta e quatro centavos) ao servidor, que se 
deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 24 
de abril de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1067269


